
.PMEUVUGU NUMMI DE UM1JAG3AMÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO 11.0 022 

Permite uso de bem municipal localiza 

do no Porto Figueira. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANÃ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os despachos exarados no processo 

n9 664/85, - de 01/02/85 e 

CONSIDERANDO, ainda, o que lhe faculta o art. 

108, §39, da Lei Complementar n9 2, de 18.06.73 - Lei Orgãni 

ca dos Municípios, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica permitido, ao Sr. WILSON MENEGAS 

SO, o uso de imóvel de propriedade do Município, 	localizado 

no Porto Figueira, denominado Lote n9 1.G, coma área de496,00 

m2 , com destinação específica para construção e exploração co 

mercial de uma lanchonete. 

Parágrafo Onico. Fica estabelecido o prazo de 

90 (noventa) dias para o início da construção e de 180 (cento 

e oitenta) para seu término. 

Art. 29. O inadimplemento, por parte do permis 

sionária, de qualquer disposição deste ato administrativo, en 

sejará a imediata cassação da permissão de uso, ficando incor 

porada aó patrimônio municipal as benfeitorias existentes, sem 

direito a -qualquer indenização por parte do órgão público mu 

nicipal. 
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Art. 39. A presente permissão é feita a ti 
ló. precário, podendo ser revogada a qualquer tempo, caso emque 

permissionário poderá retirar as benfeitorias e acessões que 
ver realizado. 

irio. 
	 Art. 49. Revogam-se as dispOsições em con 

Ep-IFIcio DA PREÈEITURA' MUNICIPAL DE UMUARA 
ESTADO DO PARANÃ, aos 07 de fevereiro de 1985. 

ANTONI ROMERÓ FILHO 

Prefeito -MuniCipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

OVEI : Data n21—G — Porto Figueira, Municipio de Umuarama Pr 

EA 	: 496,00E2. 

Limites e Confrontaçoes 

ÇORDESTE : Confronta com a data n.21—EI  numa distancia de 16,00 ,  
metros 

MESTE : Limita com a alinhamento de Rua. Nicamor dos Santos . 

Silva, numa distancia de 31,00 metros, rumo NE 53 241  

TDOESTE 	Limita com o alinhamento de uma Travessa, numa dis 
tancia de 16,00 metros4  

)ROESTE : Limita ao fundos, com uma distancia de 31,00 metros* 
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